
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1435376 - SC (2014/0029545-1)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADOR : TIAGO THADEU SCHMITZ DE MENEZES E 

OUTRO(S) - SC022314 
EMBARGADO : UNIÃO 
 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO VERIFICADA. 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, §4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO. 
1. Constata-se a omissão no acórdão proferido no julgamento do 
agravo interno, em relação ao pleito de imposição da multa de 
que trata o art. 1021, § 4º, do CPC/2015.
2. Segundo a orientação deste Egrégio Tribunal, descabe a 
imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do 
agravo interno em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência 
do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
3. Embargos de declaração acolhidos, sem concessão de efeitos 
infringentes.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa. 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator              
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